
 

 

INDICAÇÃO N°63/2018             

               

 

EXMO SENHOR ADRIANO PIMENTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO – GOIÁS 

NOBRES VEREADORES. 

 

 

         A infra-assinada Ana Maria Lemes da Silva, vereadora deste Município 

de São Simão-GO vem com o devido respeito e acatamento solicitar, apôs 

anuência do soberano plenário, ao Poder Executivo, que seja realizado um 

estudo de viabilidade orçamentária, com a finalidade de aumentar as diárias 

para todos os técnicos de enfermagem, enfermeiros e motoristas de 

ambulância que não atingem o mínimo apresentado nessa indicação, a saber: 

 Em cidades que não ultrapassem 100 KM o mínimo das diárias serão de 

R$ 40,00 (quarenta reais); Em cidades que a quilometragem 

ultrapassem a 100 KM e não ultrapassem 200 KM o mínimo das diárias 

serão de R$ 60,00 (sessenta reais); Em cidades que a quilometragem 

ultrapassem a 200 KM e não ultrapassem 500 KM o mínimo das diárias 

serão de R$ 100,00 (cem reais); Acima de 500 KM, a cada 100 KM 

acrescenta-se a quantia de R$ 20,00 (vinte reais) nas diárias.  

 

  

JUSTIFICATIVA 

 

 Observando e vivenciando diariamente as dificuldades enfrentadas pelos 

profissionais da saúde ao se deslocarem para outras cidades - com a árdua tarefa 

de levar nossos munícipes na grande maioria das vezes entre a vida e a morte – é 

que faço a presente indicação. 

                        Considerando as disparidades entre os valores das diárias de um 

profissional para outro, é que estabeleço o mínimo para os funcionários que 

estão aquém daquelas quantias. 

                        Fazendo essa indicação estamos a estancar uma desigualdade 

injustificada para com os profissionais que não atingem os patamares mínimos. 

Faço ainda coro ao sustentado em nossa proposta de trabalho, que é observar e 

corrigir todas as disparidades existentes nos quadros dos servidores municipais. 

Por fim, em atendimento ao princípio da isonomia e do mínimo 

existencial para que esses profissionais possam desempenhar seus serviços de 



 

 

forma digna, indico os valores mínios a serem implantados em caráter de 

urgência. Ressaltando ainda, que os valores devem ser repassados antes mesmos 

desses funcionários pegarem a estrada, sob pena de sacrificarmos a saúde 

financeira desses profissionais.  

  

 

 

 

 

  

NESTES TERMOS PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

 

 

São Simão, 05 de março de 2018. 

 

 

 

___________________________________ 

Ana Maria Lemes da Silva  

Vereadora-Podemos 


